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PROJETO DE LEI N°. 50/2017
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017
Fixa a revisão dos subsídios dos agentes políticos de Ibiúna -
SP.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprovou e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 1°._ Os subsídios dos agentes políticos da Estância
Turística de Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, ficam
reajustados a partir de 01 de janeiro de 2018 em 2,9% (dois vírgula nove por cento),
sobre os valores fixados pela Lei nº. 1809 de 20 de agosto de 2012, reajustados
pela Lei nº. 1904 de 18 de dezembro de 2013, Lei nº. 1987 de 20 de novembro de
2014 e Lei nº. 2037 de 04 de dezembro de 2015, correspondente ao mesmo índice
de reajuste concedido aos servidores e funcionários públicos municipais em
cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal, que
assegura a revisão geral anual.

ARTIGO 2°,_ As despesas decorrentes com a execução desta
lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente de cada poder,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3°._ Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições ~ntrário,

GABINETE DO 8 IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBI~ E 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

2ª. SECRETÁRIA
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 50/2017.

o presente projeto de lei tem a finalidade de reajustar em 2,9%
(dois vírgula nove por cento) os subsídios dos agentes políticos da Estância
Turística de Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, a partir de 01 de
janeiro de 2018, mesmo percentual fixado ao funcionalismo da Prefeitura Municipal
e Câmara Municipal, conforme dispõe o artigo 37 inciso X da Constituição Federal,
que assegura a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices.

Diante do exposto esperamos a acolhida dos Nobres
Vereadores.

GABINETE DO P~ IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚ ,'fi. S 12 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE
2017.

PRESIDENTE

ABE~G'Y&~GO
1'.SE&~E~

~fN~~A/
ELlSANGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES

21. SECRETÁRIA
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Estado de São Paulo

LEI :'oi" 1809.
DE 20 DE AGOSTO DE 2011.

Fixa o subsidio do Prefeito, Vi e-Pr feito e Secretários do Município de
Ibiúna- P., para !I legislatura 2013 a 2016.

COITI MURAMATSU .. Prefeito da Estância Turística de lbiúna u ando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância de Ibiúna aprovou e.
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo )0 - O exercente do mandato de Prefeito Municipal para a
Legislatura 2013 a 2016 perceberá O subsídio mensal no valor de R$ 20.042,00 (vinte mil e
quarenta e dois reais).

Artigo 2° - O \ ice-Prefeito, para a Legislatura 2013 a -o 16, perceberá o
suh. ídio men .•\1de R$I O.021.0n (dêz mil e vinte um reais).

Artigo J" - O ulular do cargo de Secretário Municipal, fara jus ao subsídio
mensal no valor d R$ 6.03U 00 seis mil c trinta reai ).

Artigo 4" - Os subsídios não erão computados nem acumulados sob
qualquer fundamento e são irredutíveis, r ssalvado o disposto no artigo 7° desta lei, ficando
assegurada are isão geral nual no termos do Artigo J 7, X. da Constituição Federal.

Artigo 5° - O. subsídios fixados por esta Lei poderão ser alterados por lei
específ a de iniciativ da Me a D,reto~a da Câmara. para fins de revisão geral anual nos termos
do Artigo 37. X. da .onsrituiçâo Federal. sernpr na me ma data e em distinção de índices.

Artigo 6"· lcnhum subsidio poderá er superior ao valor percebido como
subsídio ..em espécie, pelo Prefeito.

Artigo 7°_ Os valores dos subsídios fixados para os exercentes de mandato
do Poder Executivo e demais agentes p llitiú),. não poderão ultrapassar O limites estabelecidos
pela Constituição Federal respectivas normas infra-constiiu ionai ..

Parágrafo t;nico - Ocorrendo (l excedimeato previsto De. te artigo, o valor
dos subsídios será reduzido. de 10n11:l igualitária. até adequar-se aos limites da lei.

Artigo 8" • Sf'rão publicado anualmente. no primeiro trimestre de cada
exercício financeiro. os valores dos subsídios dos exercentes de mandatos eletivos. \

\
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Prefeitura da Estância Turística de IbiúnA
Estado te so Pavio

Artigo 9" _ A~ desp.:sa dccorrwtes com a execução desta lei correrão por

conta. de dotações próprias do orçamento vigente. S'lpkmentsdas -e necessário.

Artigo 10 _ Esta lei entra em vigor a partir de I~ de janeiro de 2013.

ficando revOQada as disposições em contrário.

PREFEITURA MlNIClPAL DA EST~ClA TURÍSTlCA DE

IBIÚNA, EM 20 DE AGOSTO DE 2012.

unicipal
•..~_..----, -_ ..---~

'Publicada e R gí~~ada na Sccre~aria da Administração da Prefeitura e

afixada no local de CO. rurne em 29·M agosto de 20\". "
I ~'l '.I '.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI NU. 1904.
DE IH DE DEZEMBRO DE 2013

"Fixa a revisão dos subsídios dos agentes políticos de Ibiúna - SP."

EOlJARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito da Estância
Turística de lbiúna. usando das atribuições que lhe são conferidas por
l.ei:

FAZ SA8ER que a Câmara Municipal de lbiúna aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte l.ei:

ARTIGO f'.- Os subsídios dos agentes políticos da Estância
Turística de lbiúna. Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários Municipais. ficam reajustados
a partir de O I de janeiro de 2014 em 5.77% (cinco inteiros e setenta e sete centésimos
por llCIHO). sobre os valores fixados pela Lei n". 1809 de 20 de agosto de 2012.
correspondente ao mesmo índice de reajuste concedido aos servidores i;! funcionários

público municipais em cumprimento ao disposto no artigo 37. inciso X da
Constituição Federal. que assegura a revisão geral anual.

ARTIGO 2°._ As despesa, decorrentes com a execução de ta le i
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente de cada poder.
suplementadas . e necessário.

ARTIGO 3". - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogada' as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE
IBIÚNA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE DEZEMHRO DE 2 ..

EDUARDO ANSELMO DOMINGlIES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Reuistrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
cost LIme em IS de dezern bro de 2013. ~

,~ /
l I .u...... .

RONALDO ALVES VIT ALE llERIUJCCI

,

Secretário de egócios Jurídicos
respondendo interinamente pela Secretaria da Administração



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEIN2• 1987.
DE20 DENOVEMBRODE2014

"Fixa a revisão dos subsídios dos agentes políticos de Ibiúna - SP."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA. Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Os subsídios dos agentes políticos da Estância Turística de

Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, ficam reajustados a partir de 01 de

janeiro de 2015 em 6,7465% (seis virgula sete quatro seis cinco por cento), sobre os valores

fixados pela lei nº 1809 de 20 de agosto de 2012, reajustados pela Lei nº 1904 de 18 de

dezembro de 2013, correspondente ao mesmo índice de reajuste concedido aos servidores e

funcionários públicos municipais em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso X da

Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual.

Art. 2i - As despesas decorrentes com a execução da presente lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente de cada poder,

suplementadas se necessário.

Art. 32 •Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições ao contrário.

ÂNCIA TURíSTICADE IBIÚNA, AOS 20

.._- ----
Prefeito Municipal

Publicada e RegJs.tradana Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 20 de novembro de 2014.

ULISSESLEVIROCHAPE-SSOA
s~cr t~~drl).inlstração

<::>



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEINlI•2037.
DE04 DEDEZEMBRODE2015

"Fixa a revisão dos subsídios dos agentes políticos de Ibiúna - SP."

FÁBIO BELLO pE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de lbiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Os subsídios dos agentes políticos da Estância Turística de

Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, ficam reajustados a partir de 01 de

'-./ fevereiro de 2016 em 10,0985% (dez vírgula zero nove oito cinco por cento), sobre os

valores fixados pela lei n2 1809 de 20 de agosto de 2012, reajustados pela lei n2 1904 de 18

de dezembro de 2013 e 1987, de 20 de novembro de 2014, correspondente ao mesmo

índice de reajuste concedido aos servidores e funcionários públicos municipais em

cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal, que assegura a
revisão geral anual.

Art. 22 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente de cada poder,

suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições ao contrário.

GABINETEDO PREFEITODA EST
DIASDO MÊSDEDEZEMBRODE2015.

URrSTICADE IBIÚNA, AOS 04

~---
_____ . . _.FÁ

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 04 de dezembro de 2015.

~
RENÊAPARECIDODA SILVA
Secretário de Administração

.
/
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APROVADO
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIALc.1.MARA"UNICIP~ ~ ~sTANCI~

T~ QEIBlUNAÇol?
~..... ...f...;t. OE. .

Considerando que o Chefe o x Q ro o ou pàr
apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de dezembro de 2017 o Substitutivo

\ao Projeto de Lei nº. 37/2017 que "Altera dispositivos da Lei nº. 1162 de 02
de junho de 2006 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou na presente
data o Projeto de Lei nº. 44/2015 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal
a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito
do Programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na
Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e
a oferecer garantias e dá outras providências."

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº. 45/2017
que "Dispõe sobre a denominação de logradouros no Bairro da Cachoeira e
dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº. 46/2017
que "Dispõe sobre a denominação de logradouro no Bairro Rio de Una e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou na presente
data o Projeto de Lei nº. 47/2017 que "Dispõe sobre o reajuste geral anual
dos servidores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá
outras providências.";

~Considerando que o Chefe do Executivo protocolou na presente
data o Projeto de Lei nº. 48/2017 que "Dispõe sobre a alteração da Tabela VI
- Planta Genérica de Valores da Lei Complementar nº. 583 de 13 de
dezembro de 2000 e dá outras providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente data
o Projeto de Lei nº. 49/2017 que "Dispõe sobre a revisão geral anual de
vencimentos dos funcionários e servidores, e dos subsídios dos Vereadores
da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente data
o Projeto de Lei nº. 50/2017 que "Fixa a revisão dos subsídios dos agentes
políticos de Ibiúna - SP.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente data
o Projeto de Resolução nº. 10/2017 que "Altera dispositivos da Resolução nº.
005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, viabilizando a utilização do painel eletrônico de votações."

Considerando a necessária autorização legislativa alterando a Lei
nº. 1162 para a transferência das vagas do ponto de táxi da Rua José
Eugênio Machado, passando espaço ser utilizado como estacionamento de
ambulâncias, adequando e transferido as vagas da Rua José Eugênio
achado para ponto de táxi próximo ao hospital, sem prejudicar o
tendimento à população com o serviço de táxi;

'.-



Requerimento de Urgência Especial- fls. 02 -1211212017.

Considerando a necessária autorização legislativa para o Poder
Executivo Municipal nos termos da lei contratar e garantir financiamento na
linha de crédito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e a
Saneamento - Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em
Despesa de Capital junto a Caixa Federal, até o valor de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nQ• 2.827/2001 e
posteriores alterações e observadas as disposições legais em vigor para
contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas
e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação, visando com
esses recursos executar diversos melhoramentos na cidade;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
logradouros localizados no Bairro da Cachoeira com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências e comércios existentes no local;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Rio de Una com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que a Santa Rita a ser homenageada é de grande
devoção popular;

Considerando a necessidade de autorizar o reajuste geral anual
dos funcionários e servidores públicos da Prefeitura Municipal de Ibiúna,
sendo que a revisão geral anual de salários é prerrogativa constitucional, e
visando corrigir a defasagem, distorções e proporcionar maior poder de
compra aos colaboradores diretos da Prefeitura;

Considerando a necessidade de autorização legislativa para alterar
a Planta Genérica de Valores do IPTU - Imposto sobre a propriedade predial
e territorial do Município de Ibiúna, criando condições para a modernização e
o aperfeiçoamento da administração tributária favorecendo o incremento das
receitas e a ampliação da capacidade de investimento do município, que
reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a população do
município de Ibiúna;

Considerando a necessidade de também reajustar os salários dos
funcionários e servidores da Câmara Municipal, visando corrigir a
defasagem, as distorções e proporcionar maior poder de compra aos
colaboradores diretos da Câmara, bem como sobre os subsídios dos Srs.
Vereadores(as), sendo a revisão geral anual no mesmo percentual proposto
aos funcionários da Prefeitura Municipal;

Considerando a necessidade de revisar os subsídios dos agentes
políticos de Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, no
mesmo percentual fixado ao funcionalismo da Prefeitura Municipal e Câmara
Municipal, conforme dispõe o artigo 37 inciso X da Constituição Federal, que
assegura a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índic s;



Requerimento de Urgência Especial- fls. 03 -12/12/2017.

Considerando a necessidade de alteração do Regimento Interno
fim de viabilizar a utilização do painel eletrônico de votações no âmbito da
Sessões da Câmara de Ibiúna;

Considerando a relevância das proposições acima, conform
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Substitutivo ao Projeto
de Lei nº. 37/2017, os Projetos de Lei nOS.44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50/2017, e
o Projeto de Resolução nº. 10/2017 colocados em Regime de Urgência
Especial e incluídos para discussão e votação única na Ordem do Dia da
presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 12 DE
DEZEMBRO DE 2017.



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 324 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 50/2017
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR OEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

DEZE

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação desta Casa de
Leis na presente data, o Projeto de Lei nQ• 50/2017 que "Fixa a revisão dos
subsídios dos agentes políticos de Ibiúna - SP."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, nada impedindo a deliberação
pelo Douto Plenário, pois a revisão dos subsídios dos agentes políticos em
2,9% (dois vírgula nove por cento) a partir de 01 de janeiro de 2018 atende ao
disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal que determina uma
revisão geral anual obrigatória, não caracterizando aumento, mas tão somente
a reposição das perdas da remuneração ocorrida no período de 2017, visto
que acompanha o mesmo índice de correção dos servidores e funcionários
públicos municipais.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas oriundas da Lei correrão por conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, conforme
especifica o artigo 2°. da proposição.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal do projeto,
pois o reajuste ora proposto atenderá aos agentes políticos, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais, no mesmo percentual fixado ao
funcionalismo da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, conforme dispõe o
artigo 37 inciso X da Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É parecer.
S LA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 12 DE

O 2017. ~

DEVANIR CÂN· O DE ANDRADE
RESI El'TE DA C MISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

(

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
_ ESIDE TE /~;: MEMBRO

ABEL RODRIG~ARGO
PRESIDENTE DA COMISSÃÕ~N'ÇAS E ORÇAMENTO

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

COMISSÕES

ARMELI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRA

r;/v~ PRIV,

~S ~DUARD GOMES
VICE - PRESIDENTE

NIOR
, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

DAS ~~ f. JQ_ ~
~RSON PEDROSO DA SILVA

MEMBRO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.camaraibiuna.sp.gov.br - e-maíl; camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Fixa a revisão dos subsídios dos
Ibiúna - SP.
JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e, ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:-
ARTIGO 1°._ Os subsídios dos agentes políticos da

Estância Turística de Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais,
ficam reajustados a partir de 01 de janeiro de 2018 em 2,9% (dois vírgula nove
por cento), sobre os valores fixados pela Lei nº. 1809 de 20 de agosto de
2012, reajustados pela Lei nº. 1904 de 18 de dezembro de 2013, Lei nº. 1987
de 20 de novembro de 2014 e Lei nº. 2037 de 04 de dezembro de 2015,
correspondente ao mesmo índice de reajuste concedido aos servidores e
funcionários públicos municipais em cumprimento ao disposto no artigo 37,
inciso X da Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual.

ARTIGO 2°.- As despesas decorrentes com a execução
desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente de
cada poder, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3°.- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO P ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ' EM 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 43/2017

")

REIRA DE SOUZA SOARES
2ª. SECRETÁRIA

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


" "CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 422/2017

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 43/2017, referente ao Projeto de Lei nº. 50/2017, de
autoria da Mesa da Câmara, que "Fixa a revisão dos Subsídios dos Agentes
Políticos de Ibiúna - SP.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 12 p.
passado.

Sem mais, valho-
protestos de estima e consideração.

Atencio~s~~~-!Jf7t~;;-;;----

do ensejo para apresentar os

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.

Rc.;;e'.),_til ~/ 1]:
. ~

H í~~cu:.--
-----_.-----------



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241.1266

W'MV.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 50/2017 de autoria da Mesa
da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do dia 12 de dezembro de 2017.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 50/2017 recebeu no
expediente da mesma Sessão Ordinária do dia 12 de
dezembro de 2017 Requerimento de Urgência Especial nos
termos regimentais, para inclusão, discussão e votação na
Ordem do Dia.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do

'--- Dia o Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por
doze votos favoráveis, dois contrários dos Vereadores Charles
Guimarães e Rozi Aparecida Aparecida Domingues Soares
Machado, uma ausência do Vereador Paulo César Dias de
Moraes; e devido a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial foi apresentado o parecer conjunto das Comissões
de Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento; e após
colocado em discussão e votação nominal o Projeto de Lei nº.
50/2017 foi aprovado por doze votos favoráveis, um contrário
da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, e
duas ausências dos Vereadores Charles Guimarães e Paulo
César Dias de Moraes~
Certifico finalmente, em irtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 50/2017 f i elabora. o o Autógrafo de Lei nº. 43/2017
encaminhado atr vés d~ Ofício GPC nº. 422/2017, de 14 de
dezembro de 201. /.
Ibiúna, 15 de I ez mb e 2017. .

mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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